
 

DECRETO Nº  2.399 de 21 de JANEIRO de 2013 

 

 

SÚMULA: Cancela Gratificação que especifica 

e dá outras providências. 

 

 

 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito 

Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

resolve:  

 

 

CANCELAR: 

 

 

Art. 1º - Fica cancelada gratificação por 

dedicação exclusiva concedida através do Decreto nº 2.159 de 11/07/2011. 

 

                               Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito retroativo 01/01/2013..   

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

                                              Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do 

Paraná, aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e treze. 

 

 

 

 

 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 


